
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

a\À. )
INDICAÇÃO —/2025 

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Zenildo Brandão 
Santana, e extensivo ao secretário do Meio Ambiente, José Claudemiro Passos 
Brandão, a necessidade da criação de um ponto de coleta de materiais 
recicláveis próximo ao circuito da festa de são João de forma a facilitar a coleta 
e triagem dos resíduo recicláveis pela Cooperativas de catadores Recicla Jequié 
-COOPERJE atuante na região, além de incentivar a _Awl:fidpnio da comunidade 
na separação adequada dos resíduos para recebimento, triagem e 
armazenamento dos matérias no período do são João no município  de Jequié. 

JUSTIFICATIVA 

Acreditamos que essas iniciativas, além de reforçar os compromissos 
ambiental, também contribuirá significativamente para o fortalecimento das políticas 
públicas de inclusão socioeconômica e proteção ambiental. Ainda que sejam 
estabelecidos critérios claros para o cadastramento dos catadores, visando 
organização, valorização e apoio à categoria. Sugere-se como critérios: 
Residir no município de Jequié; 
Atuar comprovadamente como catador de recicláveis; 
Participar de reuniões ou cursos de capacitação oferecidos pelo município; 

Certos de contarmos com estimada atenção desde já agradecemos o 
empenho necessário para o pronto atendimento desta justa reivindicação. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2025 
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Maria Aparecida Souza Santos de Deus 
Vereadora Profa. Cida 
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